MINISTERIO DA FAZENDA (((CARF
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15585.720001/2022-31

RESOLUGAO 3101-000.459 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO
Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, em converter o
julgamento em diligéncia a unidade de origem, para verificacdo dos créditos extemporaneos nos

termos do voto da relatora. Vencidos os Conselheiros Dionisio Carvallhedo Barbosa e Marcos
Roberto da Silva que entenderam ser desnecessaria a realizagao de diligéncia.

Sala de SessGes, em 21 de agosto de 2024.

Assinado Digitalmente
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LUCIANA FERREIRA BRAGA - Relator

Assinado Digitalmente

MARCOS ROBERTO DA SILVA — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Dionisio Carvallhedo Barbosa,
Sabrina Coutinho Barbosa, Laura Baptista Borges, Renam Gomes Rego, Marcos Roberto da Silva
(Presidente) e Luciana Ferreira Braga.
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		 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, em converter o julgamento em diligência à unidade de origem, para verificação dos créditos extemporâneos nos termos do voto da relatora. Vencidos os Conselheiros Dionísio Carvallhedo Barbosa e Marcos Roberto da Silva que entenderam ser desnecessária a realização de diligência.
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		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Dionisio Carvallhedo Barbosa, Sabrina Coutinho Barbosa, Laura Baptista Borges, Renam Gomes Rego, Marcos Roberto da Silva (Presidente) e Luciana Ferreira Braga.
		  
	
	 
		 Por bem retratar as peculiaridades do caso, reproduz-se o relatório preparado pelo Juízo a quo no acórdão recorrido:
		 Trata o presente processo de auto de infração, lavrado em 06/07/2022, em face do contribuinte em epígrafe, formalizando a exigência de Contribuições PIS/COFINS, acrescida de multa de ofício e juros de mora, no valor de R$ 106.284.011,72, em virtude dos fatos a seguir descritos.
		 Aproveita-se fragmento retirado do Relatório Fiscal, a partir das e-folhas 188:
		 II - DESCRIÇÃO DOS FATOS  Iniciou-se a fiscalização através do Termo de Início da Ação Fiscal, o qual solicitava a nomeação de preposto para acompanhar a fiscalização, a informação da natureza da atividade econômica exercida pela empresa e a apresentação de cópia do contrato social.
		 A NISSAN atendeu à intimação e a análise das informações prestadas levou a fiscalização a lavrar o Termo de Intimação Fiscal n° 2/21, o qual solicitava o detalhamento dos diversos serviços adquiridos, a justificativa para a inclusão de diversas despesas na composição da base de cálculo de créditos das contribuições e a comprovação dos ajustes positivos de créditos constantes da Escrituração Fiscal Digital - EFD Contribuições.
		 A NISSAN atendeu à intimação, acompanhado de diversos demonstrativos de cálculo, e a análise destas informações levou a fiscalização a lavrar o Termo de Intimação Fiscal n° 3/21, o qual solicitava que fosse esclarecido se os créditos extemporâneos aproveitados em 2018, lançados em ajustes positivos de créditos, compuseram a escrituração contábil e fiscal e se houve retificação destas escriturações após o lançamento dos ajustes positivos de créditos.
		 A NISSAN informou não ter retificado a contabilidade, bem como o Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR, a Escrituração Contábil Fiscal - ECF e a Escrituração Fiscal Digital - EFD Contribuições.
		 Por fim, a fiscalização lavrou o Termo de Intimação Fiscal n° 6/22, para que a NISSAN informasse se havia solicitado em ressarcimento o valor das contribuições incidentes sobre o ICMS.
		 A NISSAN informou que havia solicitado o ressarcimento destes créditos através do processo administrativo n° 10166.760405/2020-13 e da PERDCOMP 27154.82228.240221.1.3.57-6652.
		 III – FUNDAMENTAÇÃO A partir da análise das informações prestadas pelo contribuinte e de acordo com a legislação de regência das contribuições, a fiscalização glosou alguns créditos de PIS e COFINS não cumulativos aproveitados pela NISSAN, conforme descrito abaixo. (...)
		  Foram glosados os seguintes créditos:
		 1. Aquisição de Serviços de Suporte;  2. Aquisição de Serviços de Despacho Aduaneiro;  3. Aquisição de Frete Interno de Produto após a Importação;  4. Aquisição de Frete para Transferência de Produto Acabado entre Estabelecimentos;  5. Utilização de Créditos Extemporâneos.
		  Cientificado do auto de infração, por via eletrônica, em 08/07/2022 (e-folhas 275) o contribuinte, protocolizou impugnação, tempestivamente em 08/08/2022 (e-folhas 277), na forma do artigo 56 do Decreto nº 7.574/2011, de e-folhas 280 à 321, instaurando assim a fase litigiosa.
		 Foram alegados os seguintes pontos:
		 PRELIMINARMENTE:
		 · Nulidade do auto de infração: ausência de fundamentação e motivação;  
		 NO MÉRITO:
		 · Da correta interpretação da legislação e da jurisprudência sobre o aproveitamento dos créditos de Pis e Cofins; · Das despesas com os serviços de suporte; · Das despesas com os serviços de despacho aduaneiro; · Das despesas com frete; · Dos créditos extemporâneos; · Da busca pela verdade material.
		 DO PEDIDO  
		 Diante do exposto, a Impugnante requer que seja o auto de infração julgado inteiramente improcedente, com o cancelamento dos débitos em exigência, bem como de todas as exigências fiscais dele decorrentes, a título de principal, juros e multa.
		 Por oportuno, valendo-se da permissão contida no § 5° do artigo 16 do Decreto n° 70.235/1972, c/c o inciso I do § 4° do mesmo artigo, além do artigo 18, caput, do aludido decreto, bem como em atenção ao princípio da busca da verdade material, a Impugnante protesta pela posterior juntada de outros documentos, que reforcem as razões aqui expostas e de modo que sejam sanadas quaisquer dúvidas ainda existentes sobre a presente defesa.
		 Analisada a peça de defesa, por unanimidade de votos, a DRJ decidiu pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito tributário em litígio, sob os termos ementados:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Ano-calendário: 2018 INSUMOS. CONCEITO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL N° 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
		 Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade das contribuições ao PIS e COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 FRETE INTERNO DE PRODUTO APÓS A IMPORTAÇÃO. CREDITAMENTO.
		 IMPOSSIBILIDADE.
		 Lei não autoriza a tomada de crédito no frete incorrido para transporte de bem importado para revenda ou utilização como insumo, do local do desembaraço aduaneiro até o estabelecimento do adquirente.
		 FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Os fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da interessada, por não se caracterizarem como insumos, nem como fretes em operação de venda, não dão direito ao creditamento.
		 REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. GASTOS COM DESPACHANTE ADUANEIRO. CRÉDITOS DE INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Despesas incorridas com serviços de despachante aduaneiro, por não serem utilizados no processo produtivo do contribuinte e nem serem essenciais ou relevantes ao processo produtivo, não geram créditos do PIS/Pasep no regime não cumulativo. Ausência de previsão legal.
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/COFINS. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS.
		 RETIFICAÇÕES. COMPROVAÇÃO.
		 Para utilização de créditos extemporâneos, é necessário que reste configurada a não utilização em períodos anteriores, mediante retificação das declarações correspondentes, ou apresentação de outra prova inequívoca da não utilização.
		 Intimada do r. decisum, o recurso voluntário interposto pela recorrente está alicerçado em questões fáticas-jurídicas, subdivididas nos tópicos:
		 Preliminarmente:
		 - Nulidade do Auto de Infração: Ausência de fundamentação e motivação.
		 Mérito:
		 - Despesas com os serviços de suporte.
		 - Despesas com serviços de despacho aduaneiro.
		 - Despesas com frete.
		 - Créditos extemporâneos.
		 - Princípio da verdade material.
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheira Luciana Ferreira Braga, Relatora.
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RELATORIO

Por bem retratar as peculiaridades do caso, reproduz-se o relatério preparado pelo
Juizo a quo no acérdao recorrido:

Trata o presente processo de auto de infracdo, lavrado em 06/07/2022, em face
do contribuinte em epigrafe, formalizando a exigéncia de Contribuicdes
PIS/COFINS, acrescida de multa de oficio e juros de mora, no valor de RS
106.284.011,72, em virtude dos fatos a seguir descritos.

Aproveita-se fragmento retirado do Relatdrio Fiscal, a partir das e-folhas 188:

Il - DESCRICAO DOS FATOS Iniciou-se a fiscalizac3o através do Termo de Inicio da
Acdo Fiscal, o qual solicitava a nomeacdo de preposto para acompanhar a
fiscalizacdo, a informacdo da natureza da atividade econOGmica exercida pela
empresa e a apresentacao de cdpia do contrato social.

A NISSAN atendeu a intimac¢do e a andlise das informagdes prestadas levou a
fiscalizacdo a lavrar o Termo de Intimacgdo Fiscal n° 2/21, o qual solicitava o
detalhamento dos diversos servicos adquiridos, a justificativa para a inclusdo de
diversas despesas na composicdo da base de calculo de créditos das contribuices
e a comprovagdo dos ajustes positivos de créditos constantes da Escrituracdo
Fiscal Digital - EFD Contribuicdes.

A NISSAN atendeu a intimagdo, acompanhado de diversos demonstrativos de
calculo, e a andlise destas informacoes levou a fiscalizacdo a lavrar o Termo de
Intimacgdo Fiscal n° 3/21, o qual solicitava que fosse esclarecido se os créditos
extemporaneos aproveitados em 2018, lancados em ajustes positivos de créditos,
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compuseram a escrituracdo contabil e fiscal e se houve retificacdo destas
escrituragdes apods o langcamento dos ajustes positivos de créditos.

A NISSAN informou ndo ter retificado a contabilidade, bem como o Livro de
Apuracdo do Lucro Real - LALUR, a Escrituracdo Contabil Fiscal - ECF e a
Escrituragao Fiscal Digital - EFD Contribuigdes.

Por fim, a fiscalizagdo lavrou o Termo de Intimacdo Fiscal n° 6/22, para que a
NISSAN informasse se havia solicitado em ressarcimento o valor das contribui¢cdes
incidentes sobre o ICMS.

A NISSAN informou que havia solicitado o ressarcimento destes créditos através
do processo administrativo n° 10166.760405/2020-13 e da PERDCOMP
27154.82228.240221.1.3.57-6652.

Il — FUNDAMENTACAO A partir da andlise das informacdes prestadas pelo
contribuinte e de acordo com a legislacdo de regéncia das contribui¢bes, a
fiscalizagdao glosou alguns créditos de PIS e COFINS ndo cumulativos aproveitados
pela NISSAN, conforme descrito abaixo. (...)

Foram glosados os seguintes créditos:
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1. Aquisicdo de Servicos de Suporte; 2. Aquisicdo de Servicos de Despacho
Aduaneiro; 3. Aquisicdo de Frete Interno de Produto apds a Importacao; 4.
Aquisicio de Frete para Transferéncia de Produto Acabado entre
Estabelecimentos; 5. Utilizacdo de Créditos Extemporaneos.

Cientificado do auto de infracdo, por via eletronica, em 08/07/2022 (e-folhas 275)
o contribuinte, protocolizou impugnacdo, tempestivamente em 08/08/2022 (e-
folhas 277), na forma do artigo 56 do Decreto n? 7.574/2011, de e-folhas 280 a
321, instaurando assim a fase litigiosa.

Foram alegados os seguintes pontos:

PRELIMINARMENTE:

- Nulidade do auto de infracdo: auséncia de fundamentacdo e motivacao;
NO MERITO:

Da correta interpretacdo da legislacdo e da jurisprudéncia sobre o
aproveitamento dos créditos de Pis e Cofins; - Das despesas com os servicos de
suporte; - Das despesas com os servicos de despacho aduaneiro; - Das despesas
com frete; - Dos créditos extemporaneos; - Da busca pela verdade material.

DO PEDIDO

Diante do exposto, a Impugnante requer que seja o auto de infracdo julgado
inteiramente improcedente, com o cancelamento dos débitos em exigéncia, bem
como de todas as exigéncias fiscais dele decorrentes, a titulo de principal, juros e
multa.

Por oportuno, valendo-se da permissdo contida no § 5° do artigo 16 do Decreto n°
70.235/1972, c/c o inciso | do § 4° do mesmo artigo, além do artigo 18, caput, do
aludido decreto, bem como em atencdo ao principio da busca da verdade
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material, a Impugnante protesta pela posterior juntada de outros documentos,
que reforcem as razdes aqui expostas e de modo que sejam sanadas quaisquer
duvidas ainda existentes sobre a presente defesa.

Analisada a peca de defesa, por unanimidade de votos, a DRJ decidiu pela
improcedéncia da impugnacdao, mantendo o crédito tributario em litigio, sob os termos
ementados:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Ano-
calendario: 2018 INSUMOS. CONCEITO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.
RECURSO ESPECIAL N° 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justica, no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos da ndo cumulatividade das contribuices ao PIS e COFINS deve ser
aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servigo
para a producgdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela
pessoa juridica.
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FRETE INTERNO DE PRODUTO APOS A IMPORTAGAO. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

Lei ndo autoriza a tomada de crédito no frete incorrido para transporte de bem
importado para revenda ou utilizagdo como insumo, do local do desembaraco
aduaneiro até o estabelecimento do adquirente.

FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da interessada, por ndo
se caracterizarem como insumos, nem como fretes em operacdo de venda, nao
d3o direito ao creditamento.

REGIME DE APURAGAO NAO CUMULATIVA. GASTOS COM DESPACHANTE
ADUANEIRO. CREDITOS DE INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE.

Despesas incorridas com servicos de despachante aduaneiro, por ndo serem
utilizados no processo produtivo do contribuinte e nem serem essenciais ou
relevantes ao processo produtivo, ndo geram créditos do PIS/Pasep no regime
ndo cumulativo. Auséncia de previsdo legal.

CONTRIBUICAO PARA O PIS/COFINS. CREDITOS EXTEMPORANEOS.
RETIFICACOES. COMPROVACAO.

Para utilizacdo de créditos extemporaneos, é necessdrio que reste configurada a
ndo utilizacdo em periodos anteriores, mediante retificacdo das declaracbes
correspondentes, ou apresentacdo de outra prova inequivoca da nado utilizacdo.

Intimada do r. decisum, o recurso voluntdrio interposto pela recorrente estd

alicercado em questdes faticas-juridicas, subdivididas nos tépicos:

Preliminarmente:

- Nulidade do Auto de Infragdo: Auséncia de fundamentagao e motivacao.

Mérito:

- Despesas com os servigos de suporte.

- Despesas com servicos de despacho aduaneiro.

- Despesas com frete.

- Créditos extemporaneos.

- Principio da verdade material.

E o Relatério.
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VOTO

Conselheira Luciana Ferreira Braga, Relatora.

Antes de qualquer andlise da tese despendida pela recorrente, de ja, advirto pela
necessidade de conversdo do julgamento em diligéncia, para que a fiscalizagdo pronuncie-se sobre
a natureza, pertinéncia e eventual aproveitamento em outros periodos dos créditos
extemporaneos apropriados pela recorrente, mesmo sem as DACON/DCTF retificadoras.

Isso porque, o posicionamento pacifico deste Colegiado reside na auséncia de
condicionante pelas Leis n°s 10.637/02 (art. 32, § 42 e art. 59, § 29), e 10.833/03 (art. 32, § 42 e art.
62, § 29), para a fruicdo de crédito apurado em outros periodos se ndo utilizados no més. Com isso,
as retificagGes nas obrigacdes acessérias (DCTF e DACON), estdo dispensadas.

A opinido caminha no mesmo sentido da orientagao constante no Guia Pratico da
Escrituracdo Fiscal — EFD-Contribui¢Oes, e em perguntas e resposta, no qual orienta a Autoridade
Fiscal:

83)Como informar um crédito extemporaneo na EFD-CONTRIBUICOES? (Perguntas
e Resposta)

O crédito extemporaneo devera ser informado, preferencialmente, mediante a
retificacdo da escrituracdo cujo periodo se refere o crédito. No entanto, se a
retificacdo ndo for possivel, devido as condicdes previstas na Instrucdo Normativa
RFB n2 1.252, de 2012, a PJ devera detalhar suas operacgGes através dos registros
1100/1101 (PIS) e 1500/1501 (Cofins).

Registro 1100: Controle de Créditos Fiscais — PIS/Pasep (2021)
()

Conceitualmente, o crédito s6 se caracteriza como extemporaneo, quando se
refere a periodo anterior ao da escrituracdo, e o mesmo ndo pode mais ser
escriturado no correspondente periodo de apuragdo de sua constituicdo, via
transmissdo de Dacon retificador ou EFD-ContribuicGes retificadora.

Salienta-se que para correta forma de identificacdo dos saldos dos créditos de
periodo(s) passados(s), a favor do contribuinte, seja observado o critério da
clareza, expressando més a més a posicdo (tipo de crédito, constituicdo, utilizacdo
parcial ou total) do referido crédito de forma individualizada, ou seja, ndo
agregando ou totalizando com quaisquer outros, ainda que de mesma natureza
ou periodo. Deve-se respeitar e preservar o direito ao crédito pelo periodo
decadencial, logo, ndo é procedimento regular de escrituracdo englobar ou
relacionar em um mesmo registro, saldos de créditos referentes a meses distintos.
Deve assim ser escriturado um registro para cada més de periodos passados, que
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tenham saldos passiveis de utilizacdo, no periodo a que se refere a escrituragao
atual.

Desta forma, eventual crédito extemporaneo informado no campo 07 tem,
necessariamente, que se referir a periodo de apurac¢do (campo 02) anterior ao da
atual escrituracao.

Registro 1101: Apuracdo de Crédito Extemporaneo - Documentos e Operagdes de
Periodos Anteriores — PIS/Pasep Crédito extempordneo é aquele cujo periodo de
apuracdao ou competéncia do crédito se refere a periodo anterior ao da
escrituracdo atual, mas que somente agora estd sendo registrado. O crédito
extemporaneo devera ser informado, preferencialmente, mediante a retificacdo
da escrituracao cujo periodo se refere o crédito. No entanto, se a retificacdo ndo
for possivel, devido ao prazo previsto na Instrucdo Normativa RFB n? 1.052, de
2010, a PJ devera detalhar suas operacGes através deste registro.

Este registro deverd ser utilizado para detalhar as informagdes prestadas no
campo 07 do registro pai 1100.

()

ESCLARECIMENTOS IMPORTANTES QUANTO A NAO VALIDAGAO DE REGISTROS DE
CREDITOS EXTEMPORANEOS, A PARTIR DE AGOSTO DE 2013.

1. Os registros para informacdo extemporanea de créditos (registros 1101, 1102,
1501, 1502) e de contribui¢cées (1200, 1210,1220 e 1600,1610,1620), passiveis de
escrituracdo para os fatos geradores ocorridos até 31/07/2013, tanto na versdo
2.04a como na nova versdo 2.05, tinha a sua justificativa de escrituracdo apenas
para os casos em que o periodo de apuragdo a que dissesse respeito a
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operacdo/documento fiscal, geradora de contribuicdo ou crédito, ainda n3o
informada em escrituragdo ja transmitida, ndo pudesse ser mais objeto de
retificagdo, por ter expirado o prazo de retificagdao até entdo vigente na redagdo
original da IN RFB 1.252/2012 (retificacdo até o término do ano calendario
seguinte ao que se refere a escrituragdo original), conforme consta orientagdo no
proprio Guia Pratico da Escrituragdo, de que estes registros sé deveriam ser
utilizados, na impossibilidade de retificar as escrituracoes referentes as operacdes
ainda ndo escrituradas.

2. Com o novo disciplinamento referente a retificagdio da EFD-Contribuicdes
determinado pela IN RFB n? 1.387/2013, permitindo a escrituracdo e transmissdo
de arquivo retificador no prazo decadencial das contribui¢cdes, ou seja, em até
cinco anos, a contar do periodo de apuragao da EFD-Contribui¢cGes a ser retificada,
deixa de ter qualquer fundamento de aplicabilidade e de validade os referidos
registros, uma vez que todas as normas editadas pela Receita Federal quanto as
obrigacdes acessoérias, inclusive as do Sped, estabelece o instituto da retificacao,
para o contribuinte acrescentar, informar, registrar, sanear, qualquer fato que
deveria ser incluido na declaragdo/escrituracdo original, conforme prazo e
condicBes de retificagdo definidos para cada obrigagao acesséria.
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3. No tocante a EFD-Contribui¢des, o prazo em vigor para retificacdo é agora de
cinco anos, de forma que eventual documento ou operacao que nao tenha sido
devidamente escriturado em qualquer escrituragdo dos anos de 2011, 2012 ou
2013, podem agora ser regularizados, mediante a retificacdo da escrituracao
original correspondente, nos Blocos A, C, de F.

Registro 1501: Apuracdo de Crédito Extemporaneo - Documentos e Operagdes de
Periodos Anteriores — Cofins Crédito extemporaneo é aquele cujo periodo de
apuracdo ou competéncia do crédito se refere a periodo anterior ao da
escrituracdo atual, mas que somente agora estd sendo registrado. O crédito
extemporaneo devera ser informado, preferencialmente, mediante a retificacao
da escrituragdo cujo periodo se refere o crédito. No entanto, se a retificacdo ndo
for possivel, devido ao prazo previsto na Instrucdo Normativa RFB n2 1.052, de
2010, a PJ devera detalhar suas operacées através deste registro.

Este registro deverd ser utilizado para detalhar as informacgGes prestadas no
campo 07 do registro pai 1500.

(..))

ESCLARECIMENTOS IMPORTANTES QUANTO A NAO VALIDAGAO DE REGISTROS DE
CREDITOS EXTEMPORANEOS, A PARTIR DE AGOSTO DE 2013.

1. Os registros para informacdo extemporanea de créditos (registros 1101, 1102,
1501, 1502) e de contribuicGes (1200, 1210,1220 e 1600,1610,1620), passiveis de
escrituracdo para os fatos geradores ocorridos até 31/07/2013, tanto na versdo
2.04a como na nova versao 2.05, tinha a sua justificativa de escrituragao apenas
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para os casos em que o periodo de apuragdo a que dissesse respeito a
operacdo/documento fiscal, geradora de contribuicdo ou crédito, ainda ndo
informada em escrituragdo ja transmitida, ndo pudesse ser mais objeto de
retificacdo, por ter expirado o prazo de retificacdo até entdo vigente na redacdo
original da IN RFB 1.252/2012 (retificacdo até o término do ano calendario
seguinte ao que se refere a escrituragdo original), conforme consta orienta¢do no
proprio Guia Pratico da Escrituracdo, de que estes registros sé deveriam ser
utilizados, na impossibilidade de retificar as escrituragdes referentes as operagdes
ainda ndo escrituradas.

2. Com o novo disciplinamento referente a retificagio da EFD-ContribuicGes
determinado pela IN RFB n2 1.387/2013, permitindo a escrituracdo e transmissdo
de arquivo retificador no prazo decadencial das contribui¢cdes, ou seja, em até
cinco anos, a contar do periodo de apuracdo da EFD-ContribuicGes a ser retificada,
deixa de ter qualquer fundamento de aplicabilidade e de validade os referidos
registros, uma vez que todas as normas editadas pela Receita Federal quanto as
obrigacGes acessorias, inclusive as do Sped, estabelece o instituto da retificacdo,
para o contribuinte acrescentar, informar, registrar, sanear, qualquer fato que
deveria ser incluido na declaragdo/escrituracdo original, conforme prazo e
condicBes de retificagdo definidos para cada obrigacdo acesséria.
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3. No tocante a EFD-Contribui¢des, o prazo em vigor para retificacdao é agora de
cinco anos, de forma que eventual documento ou operacao que nao tenha sido
devidamente escriturado em qualquer escrituragdo dos anos de 2011, 2012 ou
2013, podem agora ser regularizados, mediante a retificacdo da escrituracdo
original correspondente, nos Blocos A, C, de F.

4. Registre-se que, diferentemente da EFD-ICMS/IPI, a EFD-Contribui¢des ndo
limita ou recusa na escritura¢do de documentos e operag¢des nos Blocos A, C, D ou
F, a escrituracdo de documentos cuja data de emissdo seja diferente (meses
anteriores ou posteriores) ao que se refere a escrituragdo.

Da leitura, percebe-se que carente de retificacdo a EFD-Contribui¢ces (novo Dacon),
a Autoridade Fiscal utilizara as operagdes nos registros 1100/1101 (PIS) e 1500/1501 (Cofins),
indicado pelo contribuinte em campo préprio (Campo 07).

Além disso, até julho de 2013, era preciso observar o prazo para retificacdo do
documento (até o término do ano calenddrio seguinte ao que se refere a escrituracao original), e
que dissesse respeito a operacdo geradora de contribuicdo ou crédito, ainda ndo informada em
escrituracdo ja transmitida ndo passivel de retificacdo. O impasse acerca do prazo foi saneado com
a edicdo da IN RFB n? 1.387/2013, ao dispor de 05 anos para retificagio do documento, a contar
do periodo de apuragao da FED-Contribuigdes (antigo Dacon), original.

Com isso, conclui-se que os créditos extemporaneos apurados de acordo com o art.
32 das Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03, sdo passiveis de ressarcimento em momento diverso
daquele do periodo de apuracdo, atendidos os critérios cumulativos (a) de decadéncia; (b) que ndo
tenha aproveitado em periodos diversos; e, (c) detenha de detém de liquidez e certeza (art. 74 da
Lei n29.430/96 e 170 do CTN).

Nesse sentido, afastada a necessidade de retificacdo do Dacon e DCTF para fruicdo
do crédito extemporaneo e ausente andlise da natureza do crédito pela fiscalizacdo, ja que, como
visto anteriormente, a falta de retificacdo das obriga¢cdes acessérias por si so, acarretou na
negativa ao crédito, a diligéncia fez-se necessaria para que a fiscalizacdo apontasse de forma
precisa a origem, natureza e essencialidade dos bens e servicos apropriados extemporaneamente,
como, ainda, confirmasse o atendimento do prazo decadencial e do ndo aproveitamento do
crédito em outros periodos pela recorrente.

Ante o exposto, decido pela conversdao do julgamento em diligéncia com retorno
dos autos a Unidade de Origem para que a fiscalizacdo apure a certeza e liquidez do crédito
tributdrio sob litigio, nos seguintes termos:

a) Indique a origem, natureza e essencialidade dos créditos extemporaneos como,
ainda, confirme o atendimento do prazo decadencial e do ndo aproveitamento
do crédito em outros periodos, mesmo sem as DACON/DCTF retificadoras;
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b) Sendo necessdrio, que a fiscalizacdo intime a contribuinte para que preste
esclarecimentos e apresente documentagdao complementar para possibilitar os
trabalhos fiscais;

¢) Finalizado o trabalho, elabore relatério fiscal conclusivo;

d) Cientifique a recorrente do resultado da diligéncia, concedendo -lhe prazo de 30
(trinta) dias para manifestacao; e,

e) Apds, que retorne o processo ao CARF para julgamento.

E como voto.

LUCIANA FERREIRA BRAGA, Conselheira Relatora
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